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O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARÁ- 

CREA-PA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de 

dezembro de 1966 em seu Art. 34 e, ainda, as disposições do Regimento Interno deste 

Orgão.

Considerando o protocolo nº 271041/2015, o qual informa sobre o afastamento  e providência 

a substituição da colaboradora  Cleidiane da Costa Silva, da Inspetoria de Capanema;

Considerando que por conta do período de licença maternidade e das férias, a colaboradora 

Cleidiane da Costa ficará afastada por sete meses, a contar da data de 25/02/2016;

Considerando que o corpo funcional da Inspetoria de Capanema é composta de 01(um) 

auxiliar técnico e 01(um) agente de fiscalização, e que a  colaboradora, auxiliar técnica, 

Cleidiane da Costa Silva, encontra-se de  licença maternidade desde o dia 25/02/16 , ficando 

aquela Inspetoria desfalcada no que diz respeito ao atendimento de usuários locais;

Considerando  o processo seletivo interno  para a substituição temporária, protocolo 

271041/2015, o qual ensejou com a definição da colaboradora Andrea Freitas Albuquerque, 

matricula 00135, da Inspetoria de Ananindeua,  e que a mesma atendeu todos os requesitos  

para o preenchimento da vaga, inclusive que  tomou conhecimento dos termos da 

transferência temporária, estando plenamente de acordo com os referidos termos.

RESOLVE:

   1.Designar  a colaboradora ANDREA FREITAS DE ALBUQUERQUE , matricula 00135, 

lotada na Inspetoria de Ananindeua, para exerce suas atividades laborais na Inspetoria  de 

Capanema,  no período de 14/03/2016 a 23/09/2016;

   2.Conceder o pagamento do adicional de transferência temporária, de 40% do salário base 

da referida colaboradora, durante os meses de deslocamento, conforme legislação em vigor.

Elias da Silva Lima
PRESIDENTE

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Belém, Sexta-Feira, 11 de Março de 2016.
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